
CAMARA DOS DEPUTADOS

(DO SR. EDSON SI LVA )

ASSUNTO:

Dispõe s obre a utili zação do FGTS para aqu isiç ã o de l Qnhá s ~e lefôn i c as .

~-
DESPACHO.TRABALHO , DE ADMINIST . E SERV .PÓBLICO - CO NSIIIUIÇÃO E JUSTIÇA E

'DE REDAÇÃO (ART. 51:1) - AR'f . 21.+ , II
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Ao Sr.

O Pres idente da Comissão de

Ao Sr.

~
O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.
"---'

c: O Pres idente da Com issão de

:2:
Ao Sr .

O
O Presid enteE-4 da Com issão de

~
Ao Sr.-..

O
CC O Pres idente da Com issão de
~

Ao Sr .

O Preside nte da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissã o de

Ao Sr .

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art.

contrár i o .

Revogam-se as disposiç õe s em

•

•

JUS TI F I CAÇÃO

As contas vinculadas dos trabalha do r e s no

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, por força da Lei

nº 8.036/90, só podem ser movimentadas basicament e e~ caso

de r e scisão do contrato de trabalho e para aqu i s i ç ã o de

moradia própria do trabalhador.

Entendemos que não se justifica r e st r i ng i r

t anto as hipóteses em que é permitido o saque d o s recursos

e x i s t e n t e s na conta vinculada do trabalhador no FGTS .

Àqueles que já possuem moradia própria, deve s er dada a

oportunidade de usar o montante que têm acumulado em seu

nome para adquirir outros bens que venham a ampl i a r o seu

patrimônio .

Neste sentido, a compra de linhas

telefônicas , além de cumprir a função mencionada, pode ter

um grande impacto na qualidade de vida do t rabal ha d o r , na

me dida e m que a sua instalação na r esidência do t r a ba l ha d o r

f aci li taria a comunicação de t odos aquele s que ali v i ve m.

Estamos convictos de que e s t a proposição

poderá beneficiar um grande número de pessoas. Nã o deverá ,

apesar disso , reduzir significativamente a a r r e c a d a ç ã o

líqu i d a do FGTS (arrecadação bruta menos os saqu e s ), que

sabemos ser muito importante para o financiamento de obras

na s áreas de habitação popular , saneamento básic o e infra­

es t r u t u r a urbana .

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI/93)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Contamos, pois, com o

Colegas para aprovar este projeto de

indubitável alcance social .

Sala das Sessões, em ~ de

apoio dos

lei, dado

nobr es

o s e u

de 19 9

•

•

306 23000 .095

GER 3.17.23.004'2 • (MA1/93)



CÂMARA DOS DEPUTADOS

"LEGISLAçAo crr l\ nA ANEXADA PELA
COO"OFNACAo DE ES1UDOS LE GISLATIVOS-CitO' "

LEI N? 8.036. DE 11 DE MAIO DE 1990 (0)

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo ri.. Serviço . e da nutras providen cie s ,

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS pod e­
rá ser movimentada na s segu intes situac óes .

J - de spedida sem Justa causa. inclus ive a indireta . de
culpa recíproca e de força maior . comprovada com pagamento
dos valores de que trata o art. 18:

II - extinção total da empresa. fechamento de quai s ­
quer de se us est a belecimentos . filiai s ou ag encias. supressão de
parte de s uas ativídades . ou ainda fal ecimento do empregador
individual sempre qu e qualquer dessa s ocorr ências implique
rescisão de contrato de trabalho. comprovada por declaração es­
crita da empresa. suprida. quando for o caso. por decisão judi­
cial transitada em julgado:

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social :

IV - falecimento do trabalhador. sendo o saldo pago a
seus dependentes. para esse fim habilitados perante a Previdên­
cia Social. segundo o critério adotado para a concessão de pen­
sões por morte . Na falta de dependentes. farão jus ao recebi­
mento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos
na lei civil. indicados em alvará judicial. expedido a requeri­
mento do interessado . independente de inventário ou arrolamen­
to :

v - pagamento de parte das prestações decorrentes de
financiamento habitacional concedido no àmbito do Sistema F i­
nanceiro da Habitação ISFR l. desde que:

a ) o mutuário conte com o mínimo de 3 ttr ês] anos de traba­
lho sob o regime do FGTS. na mesma empresa ou em empresas
diferentes;

b ) o val or bloqueado seja utilizado . no mínimo. durante o
prazo de 1 ~ (doze) meses;

c) o val or d o aba t ime nto atinja. no máximo. 80 (oit enta ) por
cento do mon tante da prestação; .

. -. _. - - . - - - _ - -. - - - . -. - - - - _ -. - .

GE R 3. 17 .23 .004 ·2 - ( ~',\ II9: )
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ULEGISLACAO ClT A f) ~ ANEXADA PELA
IOOt'DENAOAo D~ ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI "

Vl - liquidação ou amortização ex t rn ord ina ria de, suí d o

devedor de financiam ento imobiliário. observa das as con d ições
esta belecidas pelo Conselho Curador. dentre elas a de que o fi­
nanciamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício
mínimo d e 2 (dois ) anos para cada movimentação:

VII - pagamento total ou parcial do preço da aqui sição
de moradia própria. observadas as seguintes condições:

a ) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três ) anos
de trabalho s o b o regime do FGTS, na mesma empresa ou e m­
presas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para
o SFH:

VIII - quand o perm anecer :'l (trt-sl anos ininterruptos . a
partir da vigênci a desta lei . se m cr édit o de d ep ós it.os :

IX - e x t incão normal do contrato a termo. i nclu s i v-- o
dos trabalhadores temporari os regidos pel a Lei n :' 6.01914 ' . de 3
de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período
igualou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declara­
ção do sindicato representativo da categoria profissional.

§ I? A regulamentação das situações previstas nos incisos
I e II assegurar que a retirada a qu e fa z jus o trabalhador cor­
responda aos depósitos efetuadosma conta vinculada durante o
período de vigência do último contrato de trabalho. acresc ida de
juros e atualização monetária. deduzidos os saques .

§ 2? O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso
V. visando beneficiar os trabalhadores de baixa renda e preser­
var o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3? O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS .
pelo trabalhador. só poderá ser exercido para um ún ico im óvel.

§ 4? O imóvel objeto de utilização do FGTS somen te pod e­
rá ser objeto de outra transação com recursos do fundo. na for­
ma qu e vier a ser regulamentada pelo Conselho C u ra d or.

§ 5? O pagamento da retirada após o período previ s to em
regulamento . implicará atualização monetária do s val ores dev i­
do s .

GER 3.17. 23 .00 4 ·2 - IM.\ 11921
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ASSESSORIA LEGISLATIVA
Núcleo de Pesquisa

RESULTADO NEGATIVO DE PESQUISA

Nenhum documento foi encontrado nas bases de dados do PRODASEN
sobre os itens abaixo assinalados:

E« Projetos tramitando;

GIl Norma jurídica vigente (legislação) .

1'\ ,-,

Brasília, em ~: -) I

•



CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 4 .209/93

•

•

N os termos do art. 11 9, caput. L do R egimento Interno da Câmara dos
D eputados alterado pelo art. 1!!.. I, da Resolução n!! 10/91 , o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do D ia das Comissões - de prazo
para apresentação de emendas, a partir de 25/1 0/93, por cinco sessões . Esgotado
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 1!! de novembro de 1993

Talita 'led*~a
t( Secretária
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CÁMARA DOS DEPUTADOS

COMISSftO DE TRABALHO, DE

l. i l.. l . . ~ \ I l.J c . Ú I (. I,!:. <:\ c ~\ lJ

PL. 09i 3/9 1 ~

PIJb1 i qlJ::5~

ERI /..z~

UQ P L . 4 20 Y / Y~ ao

R E QUE R I M E N T O

( Do Sr. PAULO ROCHA )

Solicita a tramitação conjunta do

Projeto de Lei Nº 913, de 1991

(PLS 12/91, na origem) e dos proj~

tos de lei abaixo relacionados

com a apensação destes últimos ao

primeiro.

Senhor Presidente,

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) tem

~do objeto de constante atenção por parte dos parlamentares que com

põem as duas Casas do Congresso Nacional. Este interesse pode ser medi­

do pela existência de uma centena de proposições em tramitação que tr~

tam direta ou indiretamente do tema e, mais recentemente, pela criação

de uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que apontou inúmeras

irregularidades e deficiências na arrecadação, gestão de contas vincu ­

ladas e aplicação dos recursos do FGTS.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço

Público tem procurado tratar a problemática do FGTS dentro de uma pers­

pectiva global, com o objetivo de contribuir para recuperar o equil í ­

brio financeiro do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, historicame~

te ameaçado pelo grau de sonegação, pela adiministração pouco competen­

te das contas vinculadas e por critérios e sistemáticas escusos de apli

cação de seus recursos.

Neste contexto, esta Comissão criou uma Subcomissão
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Especial para analisar as propos1çoes existentes na Casa, relativas ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e discutir um projeto único. Es

ta Subcomissão promoveu um ciclo de debates, intitulado "Os Rumos do

FGTS" , com a finalidade de colher subsídios, junto à sociedade civil,

ao Conselho Curador do FGTS, ao Poder Executivo e aos parlamentares

para a elaboração de um substitutivo abrangendo às proposições que se

encontram em tramitação nesta Casa.

A principal preocupação de todas as entidades - encam

pada por esta Comissão - é de que o aperfeiçoamento da legislação do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço seja realizada de forma cuidado-

..,., e integrada, de modo a preservar a harmonia entre arrecadação, s a

ques e aplicações.

Em virtude do exposto requeLro a Vossa Excelãncia

nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a exemplo dos

Requerimentos de nossa autoria já deferidos por Vossa Excelência, a

tramitação conjunta do Projeto de Lei Nº 913, de 1991~ (PlS 12/91, na

origem) e do projeto de lei abaixo relacionado , com a apensação des

tes últimos ao primeiro:

..
P L 4209 /93

novembro de 1993

Coordenador da Subcomissão Espec ial do FG TS

VIce- Presidente da Comissão de Trabalho, de Admin istração

e Serviço Público
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO POBlICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 4 .209/93

N os: termos: do art. 11 9, caput . L do R egimento Interno da Câmara dos:
Deputados alterado pelo art. 1!!, L da Resolução n!! 10/91 , o SL Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo
para apresentação de emendas, a partir de 25/10/93, por cinco sessões. Esgotado
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala de Cornissêo. em 1!! de novembro de 1993

TalitaYed±~a
t( Secretária


